
 

Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023. 
 
Boletim nº 036/2023 
GO 
 
 
 
ILMO.º. SRS. 
DD. PRESIDENTES DAS FEDERAÇÕES FILIADAS, REPRESENTANTES DOS CLUBES VINCULADOS E 

DEMAIS ATLETAS REGISTRADOS À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE DESPORTOS AQUÁTICOS - CBDA 
 
A Confederação Brasileira de Desportos Aquáticos – CBDA, por meio desta 
encaminhar um passo a passo sobre o cadastramento junto ao Comitê Brasileiro de 
Clubes (CBC) para fazer jus aos benefícios oferecidos. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Link de acesso ao cadastramento: 
 
https://plataforma.cbclubes.org.br/plataforma/idc_v2/Paginas/comoFazerParte.php 
 
Entidades elegíveis: 
 
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 
 
 
 

 
 

 
 
A Entidade de Prática Desportiva - EPD deve: 
 
- Ser Clube ou Associação de direito privado, formalmente constituída; 
- Sem fins lucrativos; 
- Estatutariamente vocacionada à prática desportiva; 
- Desenvolver pelo menos 1 esporte e ser filiada, em cada esporte que desenvolve, a 
uma Entidade de Administração do Desporto (Confederação, Federação ou Liga); e 
- Dispor de Instalações adequadas. 
 
Documentos necessários para cadastro: 
 
- Estatuto Social 
- Ata de Eleição atualizada; 
- CNPJ (extraído facilmente no site da Receita Federal em: 
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 

https://plataforma.cbclubes.org.br/plataforma/idc_v2/Paginas/comoFazerParte.php
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


 

Entidades que não podem efetuar o cadastro: 
 
- Entidades com Fins Lucrativos; 
- Prefeituras Municipais; 
- Autarquias; 
- Fundações de Esportes (Sem óbice de participação em CBI) 
 
Solicitamos que o presente Boletim seja amplamente divulgado entre os seus clubes 
filiados.  
 
Atenciosamente, 
 
Luiz Fernando Coelho de Oliveira 
Presidente 

 

 


